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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0332/2021 

 

   Rio de Janeiro, 21 de abril de 2021. 

 

Processo nº 5002952-94.2021.4.02.5121, 

ajuizado por Márcio Candido Vieira. 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 12º Juizado 

Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à consulta em 

cirurgia de cabeça e pescoço (oncologia).  

 

I – RELATÓRIO 

1.   Segundo documento do Hospital Municipal Rocha Faria (Evento 1, ANEXO2, 

Página 1), emitido em 18 de março de 2021, pelo Wilson da Costa (CREMERJ 52.956422), o Autor 

foi submetido à biopsia de linfonodo cervical esquerda e histopatologia, demonstrando diagnóstico 

de linfoma de Hodgkin. Foi indicado atendimento em Serviço de Oncologia com urgência. 

2.   De acordo com Guia de Referência da ESF Onofre Ferreira Mendes (Evento 1, 

ANEXO2, Página 2), emitido em 18 de março de 2021, pelo médico Mauro Antônio Cardoso Reis 

(CREMERJ 52.1152653), o Autor, 42 anos, portador de linfoma de Hodgkin necessita de 

acompanhamento junto ao ambulatório de oncologia. 

3.   Em (Evento 1, ANEXO2, Página 8) foi acostado laudo de exame anatomopatológico 

com estudo imuno-histoquímico, em impresso do laboratório Ferrari, emitido em 22 de fevereiro de 

2021, assinado pelo médico Guilherme Ferrari (CREMERJ 52. 494807), onde foi evidenciado 

linfoma de Hodgkin clássico, tipo celularidade mista. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 
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estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema 

de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento 

dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em adequação 

a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga 

o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Linfoma ou Doença de Hodgkin é um tipo de câncer que se origina no sistema 

linfático, conjunto composto por órgãos (linfonodos ou gânglios) e tecidos que produzem as células 

responsáveis pela imunidade e vasos que conduzem essas células através do corpo. O linfoma de 

Hodgkin tem a característica de se espalhar de forma ordenada, de um grupo de linfonodos para outro 

grupo, por meio dos vasos linfáticos. A doença surge quando um linfócito (célula de defesa do corpo), 

mais frequentemente um do tipo B, se transforma em uma célula maligna, capaz de multiplicar-se 

descontroladamente e disseminar-se. A célula maligna começa a produzir, nos linfonodos, cópias 

idênticas, também chamadas de clones. Com o passar do tempo, essas células malignas podem se 
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disseminar para tecidos próximos, e, se não tratadas, podem atingir outras partes do corpo. A doença 

origina-se com maior frequência na região do pescoço e na região do tórax denominada mediastino1. 

 

DO PLEITO  

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, e 

prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único 

momento2.  

2.  A cirurgia de cabeça e pescoço é uma especialidade cirúrgica que trata 

principalmente dos tumores benignos e malignos da região da face, fossas nasais, seios paranasais, 

boca, faringe, laringe, tireoide, glândulas salivares, dos tecidos moles do pescoço, da paratireoide e 

tumores do couro cabeludo3. 

3.  A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual 

é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem uma 

abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do câncer e 

responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, radioterapia, imunoterapia e 

hormonioterapia4. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autor com diagnóstico de linfoma de Hodgkin (Evento 1, 

ANEXO2, Páginas 1, 2 e 8), solicitando o fornecimento de consulta em cirurgia de cabeça e 

pescoço (oncologia) (Evento 1, INIC1, Página 4).  

2.  Informa-se que a consulta em cirurgia de cabeça e pescoço (oncologia) está 

indicada ao quadro clínico apresentado pelo Autor – linfoma de Hodgkin (Evento 1, ANEXO2, 

Páginas 1, 2 e 8). Além disso, está coberta pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), 

na qual consta: consulta médica em atenção especializada, sob o código de procedimento: 

03.01.01.007-2, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES). 

3.  No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

4.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer – INCA. Tipos de Câncer. Linfoma de Hodgkin. Disponível em: < 

https://www.inca.gov.br/tipos-de-cancer/linfoma-de-hodgkin>. Acesso em: 21 abr. 2021. 
2 Conselho Federal de Medicina - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: < 
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2010/1958>. Acesso em: 21 abr. 2021. 
3 Sociedade Brasileira de Cirurgia de Cabeça e Pescoço. O que é cirurgia de cabeça e pescoço? Disponível em: 
<http://www.sbccp.org.br/?page_id=362>. Acesso em: 21 abr. 2021. 
4BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas em Oncologia/Ministério da 

Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 21 abr. 2021. 

http://www.sbccp.org.br/?page_id=362
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de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

5.   A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

6.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)5.  

7.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde6. 

8.  Ressalta-se que o Autor foi atendido pela Unidade Básica de Saúde ESF Onofre 

Ferreira Mendes - Secretaria Municipal de Saúde de Seropédica (Evento 1, ANEXO2, Página 2). 

Assim, informa-se que é de sua responsabilidade encaminhá-lo para uma das unidades habilitadas na 

referida Rede de Alta Complexidade Oncológica do Rio de Janeiro para que o Autor receba o 

atendimento integral em oncologia preconizado pelo SUS para o tratamento da sua condição clínica. 

9. Destaca-se que em (Evento 1, ANEXO2, Página 21) encontra-se documento da 

Secretaria Municipal de Saúde – Transparência do SISREG Ambulatorial, onde informa que o Autor 

foi inserido pela Secretaria Municipal de Saúde de Seropédica para “consulta em cirurgia de cabeça 

e pescoço”, posição 264°, classificação de prioridade – vermelho, data de solicitação: 08/02/2021, 

com situação pendente. 

10. Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação (SER), verificou-se que 

consta para o Autor solicitação de “Consulta - Ambulatório 1ª vez - Hematologia (Oncologia)”, para 

tratamento de Doença de Hodgkin, celularidade mista, solicitado em: 19/03/2021, pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Seropédica, com situação: cancelada, com a seguinte observação: “solicito 

o cancelamento deste pedido de oncologia de cabeça e pescoço, a pedido da irmã Ana Lucia Cândida 

Vieira Batista...” (ANEXO II)7. 

11.  Frente ao exposto, sugere-se que a Autora seja questionada quanto ao cancelamento 

do processo regulatório realizado a pedido de sua irmã. 

12. Quanto ao questionamento sobre possibilidade iminente de risco de dano irreparável 

ou de difícil reparação à saúde da parte Autora, cabe informar que não foi informado em documentos 

médicos acostados ao processo, o grau de riso do Autor. Contudo, em documento (Evento 1, 

ANEXO2, Página 1), foi citado que o Autor necessita do atendimento oncológico com urgência. 

                                                      
5 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 
nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: 

<http://138.68.60.75/images/portarias/abril2017/dia10/delib4004.pdf>. Acesso em: 21 abr. 2021. 
6BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 
Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 21 

abr. 2021. 
7 Sistema Estadual de Regulação (SER). Histórico do paciente. Disponível em: < 
https://ser.saudenet.srv.br/ser/pages/internacao/historico/historico-paciente.seam>. Acesso em: 21 abr. 2021. 
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Assim, considerando que o linfoma de Hodgkin, na maioria dos casos, é uma doença curável quando 

tratado adequadamente1, salienta-se que a demora exacerbada no tratamento do Autor, poderá 

evoluir negativamente no prognóstico em questão.  

13. Acrescenta-se que o paciente com neoplasia maligna tem direito de se submeter ao 

primeiro tratamento no Sistema Único de Saúde (SUS), no prazo de até 60 (sessenta) dias contados 

a partir do dia em que for firmado o diagnóstico em laudo patológico ou em prazo menor, conforme 

a necessidade terapêutica do caso registrada em prontuário8. 

 

É o parecer. 

  Ao 12º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio 

de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCELA MACHADO DURAO 

Assistente de Coordenação 

CRF-RJ 11517 

ID. 4.216.255-6 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
8 Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017. Capitulo VII, Art. 37. Do Primeiro Tratamento do Paciente com Neoplasia 

Maligna Comprovada, no Âmbito do SUS. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0002_03_10_2017.html>. Acesso em: 21 abr. 2021. 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 
 
 

VIRGINIA SILVA 

Enfermeira 

COREN/RJ 321.417 

ID. 4.455.176-2 
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ANEXO I 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  

 



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

7 

 

 

 

 

 

ANEXO II  

 

 

 

 

 


